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R E Q U E R I M E N T O    Nº  451/2008

CONSIDERANDO que apresentamos em 18 de agosto último, o requerimento que levou o número 403/2003, indagando o Sr. Prefeito acerca dos motivos da retirada de placa alusiva a denominação do Ginásio de Esporte do Centro Integrado de Educação – Pólo Esportes “João Gonzáles”, denominação esta resultante de projeto de lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, aprovado por esta Edilidade e ratificada pela sanção da Lei Municipal nº 4.121/2007, com a resposta vindo de forma sintética: “Decisão administrativa”;

CONSIDERANDO que fora perguntado ainda se o Município havia recebido alguma advertência ou outro tipo de apontamento por parte do Tribunal de Contas do Estado acerca da denominação daquele próprio municipal, obtendo-se a resposta “Não”;

CONSIDERANDO que a medida administrativa provoca um desrespeito à figura do homenageado, haja visto que a quase totalidade dos próprios públicos recebem em suas fachadas a inscrição de suas respectivas denominações, alguns inclusive com as devidas pompas, como é o caso do Centro de Referência em Educação e do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte;

CONSIDERANDO também, que configura-se um desrespeito à Edilidade, que aprovou o projeto de lei encaminhado pelo Sr. Prefeito, estando-se, desta forma, descumprindo uma determinação legal;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações:

1. Quais os motivos que culminaram na decisão administrativa de retirada de placa denominativa do Ginásio de Esporte do Centro Integrado de Educação – Pólo Esportes “João Gonzáles”?

2. O Município recebeu alguma advertência ou outro tipo de apontamento por parte do Tribunal de Contas do Estado acerca da obra daquele próprio municipal?

3. Em caso positivo, encaminhar cópia do referido apontamento, bem como de eventual defesa, se feita.

S.Sessões, 15 de setembro de 2008.



Ass.:  CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES 
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Valdemar Zimiani
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